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IV. - Demonstração da compatibilidade da previsão de
recursos orçamentários com o compromisso a ser

assumido;

V.- comprovação de que o contratado preenche os requisitos
de habilitação e qualificação minima necessária;
- razão da escolha do contratado:

VII - justificativa de preço;

VI.

VII.

a. VIII - autorização da autoridade competente.
b. Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta
ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e
mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Sucessivamente, o art.53 da referida lei aduz que:

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório

seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da
Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.

§ 1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de
assessoramento jurídico da Administração deverá:

- apreciar o processo licitatório conforme critérios
objetivos prévios de atribuição de prioridade;

I.- redigir sua manifestação em linguagem simples e
compreensivel e de forma clara e objetiva, com apreciação
de todos os elementos indispensáveis à contratação e coт
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados eт
consideração na análise jurídica;
II.- (VETADO).
§ 2° (VETADO).

§ 3° Encerrada a instrução do processo sob os aspectos
técnico e jurídico, a autoridade determinará a divulgação do
edital de licitação conforme disposto no art. 54.
§ 4° Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento
jurídico da Administração também realizará controle prévio
de legalidade de contratações diretas, acordos, termos de
cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de
preços, outros instrumentos congêneres e de seus termos
aditivos.

§ 5° É dispensável a análise juridica nas hipóteses
previamente definidas em ato da autoridade jurídica máxima
competente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa

complexidade da contratação, a entrega imediata do bem оu

a utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato,

convênio ou outros ajustes previamente padronizados pelo
órgão de assessoramento juridico.

§ 6° (VETADO).
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Com experiência comprovada em Serviços Técnicos Especializados de Assessoria e
Consultoria, NO QUE SE REFERE AO DIREITO ADMINISTRATIVO E QUANTO

A EXAMES DE QUESTÕES DE MAIOR COMPLEXIDADE, poderá ser realizada
pela modalidade de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, desde que a

documentação necessária para o prosseguimento do feito esteja anexada ao processo,
salientando-se a necessidade de cumprimento dos requisitos previstos no art. 72 da
Lei n° 14.133/21.

Ressalta-se apenas para o fato de que, no presente procedimento, seja

seguida a legalidade, devendo ser aplicada a legislação vigente e que orientam
procedimento em tela.

É o PARECER, salvo melhor juízo, sem efeito vinculante.

Lagoa Grande, 30 de janeiro de 2024.
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